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ATA DA 1º SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 15/02/2018. 

PRESIDENTE: Ronaldo da Silva Alves 

VICE-PRESIDENTE: Hélio Aparecido de Andrade 

1º SECRETÁRIO: Benedito Pavan Junior  

2º SECRETÁRIO: Sidnei dos Santos 

Às catorze horas do dia quinze de fevereiro do ano de dois mil e dezoito 

realizou-se primeira sessão ordinária, 2º Sessão Legislativa, 16º Legislatura, 

presidida inicialmente pelo vereador Ronaldo da Silva Alves e secretariada pelo 

vereador Benedito Pavan Junior. Feita a chamada constatou-se a presença de 

dez vereadores na Casa de Leis, estando ausente o vereador Alessandro 

Mares. Em seguida, o Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura da 

Ata da Sessão anterior, neste momento, ainda durante a fase do expediente, o 

vereador Ivan Inácio Botega suscitou questão de ordem e questionou o 

presidente Ronaldo da Silva Alves o porquê da presente sessão ordinária está 

sendo realizada as catorze horas, visto que o Regimento Interno prevê as 

dezenove horas e solicitou o adiamento da sessão para as dezenove horas sob 

pena de nulidade dos atos subsequentes. O presidente Ronaldo da Silva Alves 

em resposta ao questionamento do vereador respondeu que têm a previsão 

regimental e que segue as regras da Câmara Municipal e que no seu 

entendimento quando as sessões ordinárias caem em feriados, a sessão seria 

marcada no próximo dia subsequente na hora que o presidente determinar, 

então foi determinado as catorze horas de quinta feira como horário 

subsequente  e se caso o vereador achasse que alguma garantia constitucional 

foi violada era só entrar com mandado de segurança. O Vereador Ivan Inácio 

Botega então disse “positivo” para a resposta do Presidente e pediu para 

constar em ata. Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente Ronaldo 

submeteu em votação o pedido verbal do Vereador Hélio Aparecido de 

Andrade de dispensa da leitura da ata da sessão anterior, sendo este pedido 

aprovado e em seguida a ata foi colocada em votação sendo também 

aprovada. Dando continuidade o presidente comunicou aos nobres vereadores 

e munícipes que as Contas municipais referente ao exercício de 2012 se 

encontra nesta Casa de Leis à disposição de todos. Em seguida o presidente 

comunicou que tendo vista o protocolo de duas denúncias de sua autoria nesta 

Casa de Leis, passaria a direção dos trabalhos ao Vice - Presidente Hélio 
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Aparecido de Andrade para continuidade do mesmo. Assumindo os trabalhos 

como presidente interino o vereador Hélio Aparecido de Andrade convidou o 

vereador suplente Luciano Aparecido Takeda Gomes para adentrar ao plenário 

e participar da deliberação das matérias na condição de vereador suplente em 

vista do impedimento do Denunciante Ronaldo da Silva Alves. Em seguida o 

presidente interino determinou ao secretário a leitura da Denúncia 01-2018 

protocolada nesta Casa de Leis nesta data. Feita a leitura o presidente interino 

lembrou que as regras da votação teriam como base o DECRETO LEI 201/67. 

Por questão de ordem o vereador Ivan Inácio Botega solicitou ao presidente 

que a Denúncia 01/2018 e a outra denúncia 02/2018 que ainda não havia sido 

lida fossem colocadas em votação na próxima sessão ordinária, o presidente 

interino Hélio Aparecido de Andrade indeferiu o pedido do vereador sob o 

argumento que estava seguindo as regras do Decreto federal 201/67, e colocou 

em votação nominal o recebimento da denúncia 01/2018. O vereador Adilson 

Barroso de Oliveira votou contra o recebimento da denúncia. O vereador 

Alexandre de Carvalho votou a favor do recebimento da denúncia. A vereadora 

Aline Cristina de Souza Ubida votou a favor do recebimento da denúncia. O 

vereador Anailson Conrado de Jesus votou a favor do recebimento da 

denúncia. O vereador Benedito Pavan Junior votou a favor do recebimento da 

denúncia. O vereador Ivan Inácio Botega, por ter sido arrolado como 

testemunha em razão de ter ajuizado mandado de segurança n° 1007488-

51.2017.8.26.0597 juntamente com o denunciado Sidnei dos Santos tendo 

recolhido as custas processuais sem pedido de justiça gratuita não votou. O 

suplente Luciano Aparecido Takeda Gomes votou a favor do recebimento da 

denúncia. O vereador Vanderlei Vicente Barbosa absteve o voto. O Vereador 

que presidiu a sessão Hélio Aparecido de Andrade não votou. Por cinco votos 

favoráveis, um contrário e uma abstenção a denúncia foi recebida. Após o 

recebimento da denúncia o presidente informou os nomes dos vereadores que 

participariam do sorteio para a formação da Comissão Processante da 

Denúncia 01/2018. Tendo participado: Adilson Barroso de Oliveira, Aline 

Cristina de Souza Ubida, Anailson Conrado de Jesus, Benedito Pavan Junior, 

Hélio Aparecido de Andrade e Vanderlei Vicente Barbosa. O suplente Luciano 

Aparecido Takeda Gomes e Ivan Inácio Botega não participaram do sorteio. 

Anunciados os nomes realizou-se o sorteio, tendo sido sorteados na presença 

de todos os três vereadores integrantes da Comissão Processante 01/2018: 

Adilson Barroso de Oliveira, Anailson Conrado de Jesus e Hélio Aparecido de 

Andrade. Após o sorteio o presidente declarou a sessão suspensa por cinco 
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minutos para que os sorteados elegessem por votação entre si o presidente, 

relator e membro da Comissão Processante. Ficando assim constituída: 

Presidente: Hélio Aparecido de Andrade, Relator: Anailson Conrado de Jesus, 

Membro: Adilson Barroso de Oliveira. Reaberto os trabalhos constatou-se a 

presença de dez vereadores e do suplente Luciano Aparecido Takeda Gomes 

no plenário desta Casa de Leis.  

Dando prosseguimento aos trabalhos o presidente em exercício Hélio 

Aparecido de Andrade solicitou ao secretário a leitura da Denúncia 02/2018. 

Feita a leitura o presidente colocou em votação nominal o recebimento da 

Denúncia 02/2018. O vereador Adilson Barroso de Oliveira votou contra o 

recebimento da denúncia. O vereador Alexandre de Carvalho votou a favor  do 

recebimento da denúncia. A vereadora Aline Cristina de Souza Ubida votou a 

favor do recebimento da denúncia. O vereador Anailson Conrado de Jesus 

votou a favor do recebimento da denúncia. O vereador Benedito Pavan Junior   

votou a favor do recebimento da denúncia. O vereador Ivan Inácio Botega 

contra o recebimento da denúncia. O suplente Luciano Aparecido Takeda 

Gomes votou a favor do recebimento da denúncia. O vereador Vanderlei 

Vicente Barbosa absteve o voto. Com cinco votos favoráveis, dois contrários e 

uma abstenção o presidente declarou recebida a Denúncia 02/2018. Ato 

continuo realizou –se o sorteio da comissão processante, onde o presidente 

declarou que participaria do sorteio os vereadores: Adilson Barroso de Oliveira, 

Aline Cristina de Souza Ubida , Alexandre de Carvalho, Anailson Conrado de 

Jesus , Benedito Pavan Junior, Ivan Inácio Botega, Hélio Aparecido de Andrade  

e Vanderlei Vicente Barbosa. Foram sorteados os vereadores: Aline Cristina de 

Souza Ubida,  Alexandre de Carvalho , Vanderlei Vicente Barbosa. Após o 

sorteio a sessão foi declarada novamente suspensa por cinco minutos para 

definição do Presidente, Relator e membro da comissão Processante. 

Reabertos os trabalhos feita a chamada constatou a presença de dez 

vereadores na Casa de Leis e um suplente , dando prosseguimento aos 

trabalhos o presidente informou que foram convocados para a presente sessão 

os seguintes vereadores suplentes : Evandro Cunha Cardoso, Benedito Martins 

Silva  e Luciano Aparecido Takeda Gomes, sendo que apenas o suplente 

Luciano Aparecido Takeda Gomes compareceu à sessão, dando continuidade 

o presidente declarou que mediante votação entre os três vereadores 

sorteados a Comissão processante ficou assim Constituída Presidente: Aline 

Cristina de Souza Ubida, Relator: Alexandre de Carvalho, Membro: Vanderlei 
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Vicente Barbosa . Em seguida Hélio Aparecido de Andrade declarou encerrado 

os seus trabalhos na condição de presidente interino, passando a continuidade 

dos trabalhos ao Presidente Ronaldo da Silva Alves. Reabertos o trabalho o 

presidente solicitou ao secretário para que fizesse a leitura das matérias 

constantes no expediente, foram lidos: Projeto de lei 03-18- Dispõe sobre a 

abertura de crédito adicionais especiais no valor de R$ 310.125,63 e dá outras 

providências. Projeto de lei 04-18- Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar e dá outras providências. Projeto de lei 05-18- Autoriza 

o Executivo Municipal a transferir recursos financeiros a título de contribuição a 

entidade que especifica e dá outras providências. Requerimento de Urgência 

especial ao Projeto de lei 03-18. Requerimento de Urgência especial ao Projeto 

de lei 04-18 . Requerimento de Urgência especial ao Projeto de lei 05-18. Após 

a leitura das matérias o presidente passou para a ordem do dia. Aprovado o 

Requerimento de Urgência especial ao Projeto de lei 03-18. Aprovado o 

Requerimento de Urgência especial ao Projeto de lei 04-18. Aprovado o 

Requerimento de Urgência especial ao Projeto de lei 05-18. Aprovado o 

Projeto de lei 03-18- Dispõe sobre a abertura de crédito adicionais especiais 

no valor de R$ 310.125,63 e dá outras providências. Aprovado o Projeto de 

lei 04-18- Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. Aprovado o Projeto de lei 05-18- Autoriza o Executivo Municipal 

a transferir recursos financeiros a título de contribuição a entidade que 

especifica e dá outras providências. Esgotada a Ordem do dia o presidente 

concedeu o uso da palavra aos nobres vereadores, fizeram o uso da palavra os 

vereadores: Ivan Inácio Botega, Sidnei dos Santos e Aline Cristina de Souza 

Ubida. Ninguém mais querendo fazer o uso da palavra o presidente declarou 

encerrada a presente Sessão, convocando os Senhores vereadores para a 

próxima sessão ordinária para o dia 26 de fevereiro. E para constar, lavrou-se a 

presente Ata. Barrinha, em 15 de fevereiro de 2018. 

 


